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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 188/2020.

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial 
n°188/2020

 

do processo nº 88817/2020

 

–

 

FLY nº 0333.0007951/2020, tipo menor preço por ITEM. Regulamentado 
pelo Decreto nº 947, de 14 de dezembro de 2009, objetivando o Sistema de Registro de Preços.

 

Objeto: Contratação 
de empresa especializada no fornecimento de Refeição tipo marmitex, Self-Service e Água Mineral, para 
atender eventos da Secretaria Municipal de Saúde e suas ramificações, e campanhas de saúde, conforme CI nº 
015/2020

 

e solicitação nº 299/2020

 

a pedido da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificado no anexo I –

 

termo de referência do Edital.

 

O Edital e seus anexos estarão

 

disponível, no site da Prefeitura Municipal de Nova 
Andradina –

 

MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: Mais Acessados

 

Licitações, ou na sede da Prefeitura Municipal de 
Nova Andradina.

 

Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor de Licitações localizado no 
endereço:

 

Av. Antônio

 

J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064. Ficando 
estabelecido a Entrega e abertura da Proposta e Documentação: Dia 16/11/2020

 

às 07h30min (Horário Local).

 

Nova Andradina MS, 04 de Novembro

 

de 2020.

 

Ana Cristina Gonçalves dos Santos

 

Pregoeira

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 189/2020.
 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial n° 
189/2020 do Processo nº 88694/2020 – FLY nº 0333.0007829/2020  tipo menor preço por ITEM. Regulamentado 
pelo Decreto nº 702, de 26 de dezembro de 2006, objetivando o Pregão. Objeto:

 
Aquisição de Equipamentos de 

informática (Computadores, Impressoras e Datashows, para atender as unidades escolares e Ceinf’s conforme CI 
nº 395/2020, solicitação 1677/2020, a pedido da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme 
especificado no anexo I –

 

Termo de Referência do Edital e anexos do

 

Edital.

 

O Edital e seus anexos estarão disponíveis, no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 

MS 
(www.pmna.ms.gov.br) na seção: Licitações, ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina.

   

Para 
qualquer esclarecimento estará disponível para

 

contato o setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J. 
de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064. Entrega e abertura da

 

Proposta e Documentação: Dia: 18/11/2020 às 07h30min (Horário Local).

 

Nova Andradina MS, 04 de novembro

 

de 2020.

 

Welinton Bachega Brito

 

Pregoeiro

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATóRIO

 

O

 

Ordenador de Despesa Júlio

 

Cesar Castro Marques,

 

Secretário Municipal de Infraestrutura, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 10.520/02 
subsidiariamente a lei 8.666/93 e alterações

 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo 

pregoeiro, resolve:
 

Homologar a presente Licitação nestes termos:
 

a) Processo Nr.:87927/2020; b) 
Licitação Nr.:26/2020; c) Modalidade: TOMADA DE PREÇO; d) Data Homologação:  04/11/20; e) Objeto da 
Licitação:  Contratação de empresa especializada, para execução de Recuperação Asfáltica em diversas 
vias urbanas -

 
2ª Etapa, no Município de Nova Andradina-

 
MS.

 CONTRATADO:

 
CONCRENAVI -

 
CONCRETO USINADO NAVIRAÍ LTDA VALOR DA DESPESA: R$ 

587.803,38

 

(quinhentos e oitenta e sete mil oitocentos e três reais e trinta e oito centavos)

 
DATA:  04/11/20

 
Júlio

 

Cesar Castro Marques

 

Secretário Municipal de Infraestrutura

 

 

DECRETO Nº. 2.668,

 

de 29

 

de Outubro

 

de 2020.

 

Republicado por Incorreção

 

Declara em situação anormal, caracterizada como 
situação de emergência, na extensão territorial que 
interliga a Rua Espírito Santo com a Rua Antônio 
Duarte, localizada

 

no Município de Nova Andradina –

 

MS, afetado por erosão –

 

Cobrade 1.1.4.3.3.

 

O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e de acordo com o Inciso VI do artigo 8º da Lei 
Federal no 12.608, de 10 de abril de 2012,

 

CONSIDERANDO

 

a situação anormal provocada por erosão na extensão territorial que 
interliga a Rua Espírito Santo com a Rua Antônio Duarte, localizada

 

no Município de Nova Andradina –

 

MS;

 

CONSIDERANDO que

 

as

 

recentes precipitações

 

pluviométricas que atingiram

 

o Município 
de Nova Andradina, principalmente a do

 

dia 28.10.2020, impulsionaram

 

a erosão no local supracitado, causando 
danos materiais e ambientais, bem como prejuízos econômicos públicos;

 

CONSIDERANDO

 

que, em decorrência do processo erosivo, surgiu inclusive uma cratera

 

de

 

aproximadamente

 

10m de comprimento e 10m de largura, com profundidade de 5m;

 

CONSIDERANDO

 

que em consequência do desastre houve a ruptura da caixa de 
passagem que recebe todas as águas pluviais das Ruas Espírito Santo e Antônio Duarte;

 

CONSIDERANDO que,

 

se a erosão avançar no referido local,

 

poderá ocasionar prejuízo no 
recebimento de toda a rede de esgoto do município, pois está próxima da estação de tratamento, bem como 
danificar as estruturas das casas próximas da região do desastre;

 

CONSIDERANDO que é preciso adotar medidas urgentes para solucionar a situação 
apresentada o quanto antes

 
e assim mitigar os seus efeitos, pois, segundo fonte 

meteorológica(<https://www.climatempo.com.br/previsao-do-tempo/15dias/cidade/1138/novaandradina-ms>), a 
cidade irá passar por um período de 10 (dez) dias de estiagem das chuvas;  

CONSIDERANDO
 

a necessidade de restabelecer a ordem pública e a paz social, visando 
amenizar os danos e prejuízos por ora acumulados e,

 CONSIDERANDO

 

a recomendação da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, que 
avaliou e quantificou os efeitos do desastre, em acordo com a Resolução nº. 3 do Conselho Nacional de Defesa 
Civil –

 

CONDEC.

 

DDDEEECCCRRREEETTTAAA:::

   

Art. 1º Fica declarada a existência de situação anormal, provocada por desastre e 
caracterizada como “SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA”,

 

na extensão territorial que interliga a Rua Espírito Santo 
com a Rua Antônio Duarte, localizado no Município de Nova Andradina –

 

MS, afetado por Erosão –

 

Cobrade 
1.1.4.3.3.

 

Parágrafo único. Esta situação de anormalidade é válida apenas para a área do Município

 

acima especificada que, comprovadamente, foi afetada pelo desastre, conforme prova documental estabelecida 
pelo Formulário de Identificação de Desastres –

 

FIDE.

 

Art. 2º Confirma-se, por intermédio deste Decreto, que os atos oficiais de declaração de 
situação de emergência estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho Nacional de Defesa Civil 
e, em consequência desta decretação, passam a produzir os efeitos jurídicos que

 

lhes são próprios, no âmbito 
da jurisdição municipal.

 

Art. 3º Os órgãos componentes da Administração Municipal ficam autorizados a prestar 
apoio suplementar à população e área afetada, mediante prévia articulação com o órgão de Coordenação do 
Sistema Estadual de Defesa Civil.

 

Art. 4° As medidas a serem adotadas por força da situação emergencial serão dispensadas 
das exigências formais, com fulcro no que se contém no art. 26, parágrafo

 

único, inciso I, da Lei nº 8.666/93.

 

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data se sua publicação, devendo viger pelo prazo de 
180 (cento e oitenta) dias, a contar de 29

 

de outubro

 

de 2020, revogadas as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 29

 

de outubro

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 
  

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº.

 

823/2020

 

CONCEDE AUXILIO DOENÇA

 

A(O)

 

SERVIDOR(A) 
VIVIANE TALESA ROCHA PARRA

 

E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Conceder AUXÍLIO DOENÇA  a(o)  servidor(a)  VIVIANE TALESA ROCHA 
PARRA, matrícula 3.345, ocupante do cargo de PROFISSIONAL DE EDUCACAO, lotada  na  
MANUTENCAO E OP. DO FUNDEB -

 
ENS. FUNDAMENTAL-

 
60%, no período de 07/10/2020

 
a 

03/12/2020, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 Art. 2º -

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a

 

partir de

 
07/10/2020.

 
             

Nova Andradina-MS, 29 de outubro de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº.

 

824/2020

 

CONCEDE AUXILIO DOENÇA

 

A(O)

 

SERVIDOR(A) 
LEILIJANE MARIA MONTEIRO SILVA

 

E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Conceder AUXÍLIO DOENÇA  a(o)  servidor(a)  LEILIJANE MARIA MONTEIRO 
SILVA, matrícula 5102, ocupante do cargo de AGENTE DE SERVICOS DE SAUDE, lotada  na  
MANUTENCAO E CAPACITACAO COM AGENTES COMUNITARIOS/, no período de 14/11/2020

 
a 

16/01/2021, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 Art. 2º -

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a

 

partir de

 
14/11/2020.

 
             

Nova Andradina-MS, 29 de outubro de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº.

 

825/2020

 

CONCEDE AUXILIO DOENÇA

 

A(O)

 

SERVIDOR(A) 
SIMONE RAMOS NOBILE SANTOS

 

E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Conceder AUXÍLIO DOENÇA  a(o)  servidor(a)  SIMONE RAMOS NOBILE 
SANTOS, matrícula 4567, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE DAS -  105, lotada  
na

 
MANUTENCAO E ENC. C/ CEM -

 
MAC, no período de 26/10/2020 a 31/12/2020, com fundamento no 

artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 Art. 2º -

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a

 

partir de

 
26/10/2020.

 
                          

Nova Andradina-MS, 29 de outubro de 2020.

 
  

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº.

 

826/2020

 

CONCEDE AUXILIO DOENÇA

 

A(O)

 

SERVIDOR(A) 
SELIDONIO GOMES LINO

 

E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Conceder AUXÍLIO DOENÇA  a(o)  servidor(a)  SELIDONIO GOMES LINO, 
matrícula 4514, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS BASICOS, lotada  na  MANUTENCAO E 
ENC. C/ DIRETORIA-GERAL DE SERVICOS P, no período de 01/11/2020 a 29/01/2021, com 
fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 Art. 2º -

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a

 

partir de

 
01/11/2020.

 
                          

Nova Andradina-MS, 29 de outubro de 2020.

 
    

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 827/2020

 

CONCEDE AUXILIO DOENÇA

 

A(O)

 

SERVIDOR(A) 
JOSE VIEIRA DE MATOS

 

E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Conceder AUXÍLIO DOENÇA  a(o)  servidor(a)  JOSE VIEIRA DE MATOS, 
matrícula 0209, ocupante do cargo de AUX SERV GERAIS, lotada  na  MANUTENCAO E ENC. C/ 
DIRETORIA-GERAL DE SERVICOS P, no período de 17/10/2020

 
a 31/10/2020, com fundamento no 

artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 Art. 2º -

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a

 

partir de

 
01/10/2020.

 
                          

Nova Andradina-MS, 29 de outubro de 2020.

 
   

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº.

 

828/2020

 

CONCEDE AUXILIO DOENÇA

 

EM PRORROGAÇÃO

 

A(O)

 

SERVIDOR(A) GERSINO MOREIRA 
RODRIGUES

 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Conceder AUXÍLIO DOENÇA  a(o)  servidor(a)  GERSINO MOREIRA 
RODRIGUES, matrícula 0195, ocupante do cargo de AUX SERV GERAIS, lotada  na  MANUTENCAO E 
OP. DO FUNDEB -

 
ENS. FUND -

 
40%, no período de 28/10/2020

 
a 25/04/2020, com fundamento no 

artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 Art. 2º -

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a

 

partir de

 
28/10/2020.

 
                          

Nova Andradina-MS, 29 de outubro de 2020.

 
    

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº 829, de 4

 

de Novembro

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

que o artigo 8º da Lei Complementar Federal 173, de 27 de Maio de 2020, 
prescreve as situações excepcionais e casos específicos poderão ser autorizados pelo Prefeito Municipal;

 

CONSIDERANDO a imprescindibilidade da nomeação de um Técnico

 

de Serviços de 
Organizacionais

 

para a Secretaria Municipal de Finanças e Gestão;

 

CONSIDERANDO que a nomeação do

 

candidato

 

para ocupar o cargo de Técnico

 

de Serviços 
Organizacionais

 

decorre da aposentadoria da

 

servidora

 

Tânia Galvão, ocorrida no dia 15

 

de outubro

 

de 2020, a 
qual já foi declarada, inclusive,

 

a vacância (portaria 809/2020).

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º Admitir, em vagas previstas no Anexo III do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, 
aprovados pela Lei Complementar nº 41, de 26 de junho de 2002, com alteração dada pela Lei Complementar nº 
057, de 25 de setembro de 2003, o

 
candidato
 

para ocupar
 
o cargo e exercer a função, classificação na Classe A e 

ter lotação nos órgãos deste Município constante do Anexo I  e II, em virtude de ter sido aprovado  em concurso 
público (Edital 20/2018), homologado pelo Edital nº 21, de 10  de outubro  de 2018  (autos 88.476/2020).  Art. 2° Compete a Diretoria-Geral de Recursos Humanos executar todas as providências e 
procedimentos necessários à formalização da contratação do

 

candidato.

 
Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em

 

contrário.

 

Nova Andradina-MS, 4 de

 

novembro

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 
 

Anexo I

 

À

 

Portaria nº 829, de 4

 

de Novembro

 

de 2020.

 

Técnico de Serviços Organizacionais -

 

Técnico de Serviços Organizacionais -

 

SEDE   

    

Class.

 

Cristiano Assis Ramos Paiva

                                          

25

  

 

PORTARIA Nº. 830, de 4

 

de

 

Novembro

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

o benefício da aposentadoria voluntária por idade

 

de acordo com artigo 40,§ 1º

 

III, ”b”

 

da constituição federal

 

concedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Nova 
Andradina -

 

PREVINA, conforme Portaria nº 095/2020;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º

 
Declarar vago um cargo efetivo de Auxiliar

 
de Serviços de Básicos,

 
integrante da 

Carreira de Atividades Auxiliares, do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração da Prefeitura Municipal, em 
decorrência da concessão da aposentadoria da servidora MARIA CÉLIA FERREIRA ROCHA, matrícula  337,  pelo 
Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Nova Andradina-MS, com validade a contar de 21

 
de 

outubro

 
de 2020

 
(88.993/2020).

 Art. 2º

 

A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará

 

a

 

concessão da

 

aposentadoria da

 
servidora

 

constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 
dia

 

21

 

de outubro

 

de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 4

 

de

 

novembro

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº. 831, de 4

 

de

 

Novembro

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art.
 

1º Exonerar, a pedido, a partir de 3
 

de novembro
 

de 2020,
 

o
 

servidor
 

público
 

municipal 
OSCAR GODOY ocupante do cargo  em Comissão de Gerente de Serviços de Suporte Operacional,  Símbolo 
DAS-113, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Público  (autos 89.137/2020).  Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 
dia

 

3

 

de novembro

 

de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 
Nova Andradina-MS, 4

 

de novembro

 

de 2020.

 
José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 
TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N° 222/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº

 

222/2020,

 

no Valor de:

 

R$

 

69.950,00, do Processo nº

 

76034/2019, celebrado com a Empresa:

 

C LEMOS 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, CNPJ N°:

 

16.752.682/0001-29.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 
� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 15 de Outubro

 

de 2020. 

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 
 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N° 524/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº

 

524/2020,

 

no Valor de:

 

R$

 

69.950,00, do Processo nº

 

76034/2019, celebrado com a Empresa:

 

C LEMOS 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, CNPJ N°:

 

16.752.682/0001-29.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 
o que podem ser objeto de 

exigência ou responsabilização, a saber:
 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 

convencionais;
 �

 
A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 
de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 15 de Outubro

 

de 2020. 

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde
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TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N° 628/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº

 

628/2020,

 

no Valor de:

 

R$

 

69.950,00, do Processo nº

 

76034/2019, celebrado com a Empresa:

 

C LEMOS 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, CNPJ N°:

 

16.752.682/0001-29.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 
o que podem ser objeto de 

exigência ou responsabilização, a saber:
 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 

convencionais;
 �

 
A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 
de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 15 de Outubro

 

de 2020. 

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 
 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N° 964/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº

 

964/2020,

 

no Valor de:

 

R$

 

69.100,00, do Processo nº

 

76034/2019, celebrado com a Empresa:

 

C LEMOS 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, CNPJ N°:

 

16.752.682/0001-29.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 
o que podem ser objeto de 

exigência ou responsabilização, a saber:
 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 

convencionais;
 �

 
A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 
de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 15 de Outubro

 

de 2020. 

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 
 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N° 1737/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº

 

1737/2020,

 

no Valor de:

 

R$

 

81.550,00, do Processo nº

 

76034/2019, celebrado com a Empresa:

 

C LEMOS 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, CNPJ N°:

 

16.752.682/0001-29.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 15 de Outubro

 

de 2020. 

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N° 2176/2019

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº

 

2176/2019,

 

no Valor de:

 

R$

 

64.000,00, do Processo nº

 

76034/2019, celebrado com a Empresa:

 

C LEMOS 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, CNPJ N°:

 

16.752.682/0001-29.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 15 de Outubro

 

de 2020. 

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N° 1809/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº

 

1809/2020,

 

no Valor de:

 

R$

 

2.649,48, do Processo nº

 

86904/2020, celebrado com a Empresa:

 

C.M 
HOSPITALAR S/A, CNPJ N°: 12.420.164/0009-04.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 
� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 28

 

de Outubro

 

de 2020. 

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 
 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N° 1810/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº

 

1810/2020,

 

no Valor de:

 

R$

 

728,40, do Processo nº

 

85598/2020, celebrado com a Empresa:

 

TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO SO SUL, CNPJ N°:

 

03.976.663/0001-98.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 28

 

de Outubro

 

de 2020. 

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N° 1960/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº

 

1960/2020,

 

no Valor de:

 

R$

 

4.265,00, do Processo nº

 

86512/2020, celebrado com a Empresa:

 

WASHINGTON ORLANDO POPIN & CIA LTDA, CNPJ N°:

 

08.071.225/0001-40.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 30

 

de Outubro

 

de 2020. 

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N° 1955/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº

 

1955/2020,

 

no Valor de:

 

R$

 

6.070,00, do Processo nº

 

86710/2020, celebrado com a Empresa:

 

DIAGNOLAB LABORATORIOS EIRELI, CNPJ N°:

 

10.396.394/0001-00.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 
� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 30

 

de Outubro

 

de 2020. 

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 
 

           
 

 
 

Ano: IV - N°967
  

04 de Novembro 2020, Quarta-Feira  
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TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N° 1956/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº

 

1956/2020,

 

no Valor de:

 

R$

 

500,00, do Processo nº

 

86710/2020, celebrado com a Empresa:

 

DIAGNOLAB 
LABORATORIOS EIRELI, CNPJ N°:

 

10.396.394/0001-00.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 30

 

de Outubro

 

de 2020. 

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N° 1869/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº

 

1869/2020,

 

no Valor de:

 

R$

 

147.743,76, do Processo nº

 

86836/2020, celebrado com a Empresa:

 

CM 
HOSPITALAR S.A, CNPJ N°:

 

12.420.164/0003-19.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 28

 

de Outubro

 

de 2020. 

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N° 1865/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº

 

1865/2020,

 

no Valor de:

 

R$

 

8.820,00, do Processo nº

 

86904/2020, celebrado com a Empresa:

 

A.D.DAMINELLI-ME, CNPJ N°:

 

10.749.758/0001-80.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 28

 

de Outubro

 

de 2020. 

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde
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TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N° 1866/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº

 

1866/2020,

 

no Valor de:

 

R$

 

1.643,40, do Processo nº

 

86904/2020, celebrado com a Empresa:

 

ELIERSI 
NARIO DAN EIRELI, CNPJ N°:

 

28.132.333/0001-93.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 28

 

de Outubro

 

de 2020. 

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N° 1867/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº

 

1867/2020,

 

no Valor de:

 

R$

 

475,44, do Processo nº

 

86904/2020, celebrado com a Empresa:

 

TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO SO SUL, CNPJ N°:

 

03.976.663/0001-98.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 28

 

de Outubro

 

de 2020. 

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº131/2019

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Resolução nº 88/2018

 

resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

 

131/2019,

 

do PROCESSO: 
76034/2019, celebrado com o(s) Fornecedor(es):

 

C LEMOS DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, CNPJ 
N°: 16.752.682/0001-29.

 

A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS está ENCERRADA por motivo de que todos 
os termos e condições terem sidos cumpridos a contento pelo Município e o(s) fornecedor(es).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 
� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no 

Contrato/Ata de Registro de Preços; �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 

convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços 
entregues ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS., 15

 

de Outubro

 

de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

 

Secretário Municipal de Saúde

 

        
 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

 

-

 

FUNSAU-NA

 

EXTRATO DO CONTRATO

 

CONTRATO: 88/2020

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

CONTRATADO: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA

 

PROCESSO n°: 251/2020

 

VALOR:

 

R$

 

19.980,00

 

(Dezenove novecentos e oitenta mil reais)

 

OBJETO:

 

Aquisição emergencial de hemitartarato

 

.

 

VIGÊNCIA:

 

06

 

meses

 

DATA:

 

19/10/2020

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

  

Contratante

 

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA

 

Contratada

 

           
 

 
 

Ano: IV - N°967
  

04 de Novembro 2020, Quarta-Feira  
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Ano: IV - N°967
  

04 de Novembro 2020, Quarta-Feira  
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Ano: IV - N°967
  

04 de Novembro 2020, Quarta-Feira  

 
 
 
 

 

 

 

   

  
 

 
 

 
 

 
 

 
 

  

   
   

    
 

 
 

   

 
 

  
 

 
  

  

 

  
  

 
 



NOVA ANDRADINA - MS / www.pmna.ms.gov.brPág 07/09

           
 

 
 

Ano: IV - N°967
  

04 de Novembro 2020, Quarta-Feira  
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Ano: IV - N°967
  

04 de Novembro 2020, Quarta-Feira  

 
 
 
 

 

 

 

   

  
 

 
 

 
 

 
 

 
 

  

   
   

    
 

 
 

   

 
 

  
 

 
  

  

 

  
  

 
 



NOVA ANDRADINA - MS / www.pmna.ms.gov.brPág 09/09

           
 

 
 

Ano: IV - N°967
  

04 de Novembro 2020, Quarta-Feira  
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